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CIA. R [(A STR UP- COMÉRCIO 6 INDÚSTRIA 

RCD RIO DE JANE'RO . SÃO 'AULO . BELO HORIZONÍE NIÍERÓÍ . GOIANÍÁ RECÍFE 

M A T I I 2 : 

AV. FRANKLIN ROOSEVELT, 146Ãl -- TEL. 52-2070 - fologr. “PEKAS” 
RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de L955 

Ao 
Instituto Nacional de Estudos Pedagégicos-(Inep) 
Ministério da Educaçao e Cultura." 
RIO DE JANEIRO.. 

Snr. Diretºr. ' 

Vimos com a presente declarar a V. Sa. qua os 
móveis escolares objéto de n/fatura nº 24. 667, desta data, se encon 
tram em n/Depésito, a disposiçao desse Instituto, aguardando distri- 
buição para as respectivas remessas. 

” _ Outrossim, declaramos que os aludidos móveis 
nao pagarao qualquer taxa de armazenagem. 

Ao inteiro dispôr de s/ordens, valemo-nos do 
ensejo para apresentar-lhe as nossas 

~ ~ comum; SAUDAÇ õEs. 

Móveis para Escritório - Móveis Residênciais Populares e de Luxo — Poltronas para Cinema — Carteiras Escolares 

Móveis lipo DASP - Móveis para Hoteis e Hospitais — Cadeiras em Geral — Móveis de Aço - Colchões de Mala.

&“
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TÉRMO DE ACÓRDO ESPECIAL CELEBRADO 

‘3 
_ 

ENTRE o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

_ CULTURA E o caxâazc (user.) mmm; 
commie , DO ESTADO Dª umª “" 
ªªª , PARA A CONCESSÃOI'ÍDEs AUX: _ 

LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos gxi * . . dias do mês de m do ”ano de 

mil novecentos e cinquenta e 31330 , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o reSpectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhºr all,.ªgr Pªrgírg Lil! ---,-_--..-.._. 

ix. 
[ 

.__._....—WW” representando o $915810 {Inlt.}1uls.6on901gio , do 
" Estado l;g.,“1. , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 

firmado o presente termo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

! A

. Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de l5 de outubro de 19h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agõsto de l9h7, concederá .º Bolõ- 
gia (InstJIm-ulm Cºnceição ao Bal-Wenn, -..-....-.- : º ªuxíliº 

dº cr$ 150.000,00 ( canto . cinquenta :11 swam): Cujº pªgameg 

to sera realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—consignação nº 01- 
item 27 alinea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de 195n.

) Clausula terceira 

! . ' . 'ª 
O aux1lio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo'nº BªQÃ/Sh' do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagogícos.



Cláusula quarta 

0 Instituto Naciºnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª — 

sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
: dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 

balhos executados, ínstruíndo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
roz-xliz adas com o auxílio federal; 

o) — dar satisfaçao integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

&) — assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$; 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) — submeter & aprOVação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem cº 
bradas dos alunos contribuintes. 

,--—. 

Rio de Janeiro, fª. ,:,M*3;x_gr 

%;.WZW 
&“) gin/(44937” PWM/xº» (gªz/LLA



( p, TERI-.40 DE ACôEDO ESPECIAL CELEBRADO ª“ M) I u 
º,. 

(£3 ENTRE o MINISTERIO DA EDUCACAO E 

., Pª 
' 

CULTURA E o COLEBIO SANTIAGUENSE 
----—-----, DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LID, NA FORMA ABAIXO: - 

Aos ilàào e dºis dias do mês de Dezembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco 
' ,'no Gabinete do Diretor 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor Joãº M.Sper1d1§o ___________________ 

—---—————— , representando o Colégio Santiaguense , dº 
Estado de Minas , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

. , . . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederá ao Colé— 
gio Santiaguense de São Tiago. _Eaas Gerais , o auxilio 

de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruaeiros) , cujº pagameg 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 — Consignação 3 — Sub-consignação nº Ol- 
item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

' . Cláusula terceira 

! . ' . . " 
O auXilio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº Zººíªªà, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. 

QE (AJ;;



“»,” 

te a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Naciºnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos.recu£ 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula-quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

o) 

d) 

e) 

Rio de Janeiro, 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acordo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Re 

dagõgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser

. 

consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes.

W
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

“àíLO 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Tº IO D" 0063130 ESPECIAL CELEBRADO sas 
O INSTITUTO NACIONAL os manos PEDAGOGI 

cos, DO ran-31.3mm DA EDUCAÇÃO E CULTUBA, 

E 'O GINÁSIO CAXIENSE,DE CAXIAS 

DO EIIADO DO MARANHÃO 

PARA A CONCESSÃO DE AUXILIO, HA Foam A— 

BAIXO: 

Aºs vinte e três dias dº mês de nºvembre dº 
ano de mil novecentos e cinquenta ecince, no Gabinete do 

Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos,do M} 
mistério da Educação e Culture, presentes o respectivo ti— 
tular - Professor Anísio Spinola Teixeira e o senhor âymlr 

Martins Rodrigues , 
representando o Giniaie caxiense de Cucina 

do Esteio de M&ranhão 
' 

, foi firmado o presen 
ª ª . . e te termo de Acordo Especlel, em que foram estabelec1oos os 

seguintes compromissos: 

! . . Clausula prlmelra 

O Instituto Hseional de Estudos Pedagógicos,ten 
do em Vista o disposto nas Instruções baixadas com o decrg 
to n. 25 667, de 15 de outubro de.l9à8, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agosto de l9u7, concederá & o Ginásio 
Caxiense 

o auxílio de Cr$ 500.000,00 (TREZENTKS MIL CRUZEIROS) 

), cujo pagarento será realizado por intermê 
dio de agência do Banco do Brasil no referido Estado.
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Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba B'Z'Consignação 5 - Sub-oqª 
signação n. 21 — alinea 27 - item u, do orçamento do Mínlg 
'têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— 
ma a que se refere o processo n; 3J*01Ár4—f,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te- 
rá poderes para acompanhar e fiscaliZar & utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do progra 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo-o com documen 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) - dar satisfação integral aos compromissos ai 
qui assumidos como condição para e recebi— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
deraís. 

Riº de Jªneirº. ,25 de Novembre de 1955 

Ase, Anísio Teixeira 
p.p. Aya-r Martins Rodrigues



Aos vinte e dois 
mil novecentos e cinquenta e

~ . ,. 
. 

"Nº: FT _“, 

TÉRMO DE ACORDO ESPECIALCEL BRADO 

ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA E o annie mama uma 
-..-................, DO ESTADO Do PAES» 

”m.", PARA ". CONCESSÃO DE AUX}: 

LIO, NA FORMA ABAIXO: 

dias do mês de anna—bro do ano de 

cine: , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da'Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio

~ Spinola Teixeira e o Senhor Alfrnàavâugastt && ªll!..ªrelro 
.., representando caninos-mm: , do 

&, Estado ªg Pªri , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

' o . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 

sa.—a—J 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concedera no Gini—l 
ais Bertoldo lune: .- 3:51.. .. Esme a. yu; , o aumlio 

de cr$ lhe 609,68 ( cento a gama:: nil emªi—iron) ºujº Pagamen 

to sera realizado por intermedio de agencia do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A deSpesa decorrente dêste Acordo-será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 3 — Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 5, do orçamento do Ministerio da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195h. 

, ' Clausula terceira 

l . ’ . "' 
O aux1llo sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº 2151/55’ do protocolo do Instituto Nacio 
nal de Estudos Pedagogicos.



Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

_ 
A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

te a: ' 

a) - dar pleno e cabal desempenho as obrigaçoes 
assumidas no presente Acordo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pg 

agãgicos circunstanciado relatorio dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) - dar satisfação integral dos compromissos 
aqui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe ve - 
nha a ser consignado pelos fioderes públicos- 
federais. 

Rio de Janeiro, 1 d; )(HW 1114.3711. 

“fª/”ºº' ("57d 

“, AUAXW &; aha/1M;
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TÉRMO DE ACôRDO ESPECIAL CELEBRADO 
' 

, ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

&&!%o E4657 CQLTURA E o ESTABELECJB msmo “We 
* ssaxsxncrrf DO ESTADO no ESPIRITO SA:- 

ro , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
1.10, NA FORMA ABAIXO: 

Aos dszoaete días do.mês de nºvª-bro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e ginga , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicºs, do Ministerio da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o Senhor Padre Eatallita Bhrknghnff 

—-————————— , representando o Estabelee.de Ens."filfredo Barkenhdtg'de 

É 

(' 
Estado do Eap.8lntq conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece— 
ram Os seguintes compromissos: 

, . . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Mínisté 
rio da Educação e Cultura,tendo em Vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 

» 

' :>gnúanwntou a Lei nº 59, de 11 de agosto de-l9h7, concederá .º Estabe- 
lecimento de Ensino “Alfredº nermmtfmaa , º auxíliº 
de.cr$550.000,00 ( cinquentn mil cruzeiros) 

« 

: cujº pªgªmeâ 

;_; to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 3 — Sub—consignação nº 01— 

item 27 alínea 3,-do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195u. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o proces3011929h5/5g , do protocblo do Instituto Nacíg 
' nal de Estudos Pedagógicos. ' 

n."—,, ,, J.,— .,M -. r., ' ___, , _ ,___-,N ,..., ,., ;, ,l,,,



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

º) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª ( 

balhos executados, instruindo—o com documen 
tação fotográfica e balancete das deapesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebinento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Edueª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 1955 diretor 

Ass. Pedro Estellita Herkenhoff
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MINISTÉRIO DA TOUr ; 

INSTITUTO NACIOTA :AL ;L3 331-: 
1A 

QLLé :) J3 Tiº,; A0 D: ACfiEDOE SPECIAL CELIA BR 390 33.33 A .AA Í- 

o INSTITUTO NACIOEAL DE ““TJDOS W DAGÓGI
_ 

008, DO MINISTÉRIO DA EDUCAnA E CELTUEA, à. 
E O GINÁSIO DE CONQUISTA “ 

DO EÉTADO IDA BAHIA 
-L 

PARA A 0033: “ASSAO DE AUIILLIO, LA FORLA A- 3 

BAIXO: 

Aos nove dias do mês de novembro do 
ano de mil novecentos e cinquenta e cince, no Gabinete do 
Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos,do Mi 
mistério da Educação e CIIItn:L, presentes o respectivo ti— ~ tular - Professor nªº -o Spinola Tesw eira e o senhor Armando 
Augusto'da Silva Freªrs

, 
representando o Ginásio de Conquista. 

do Estaªo da Bahia , foi firmado o presen 
te termo de Acordo Es spe03_al, em cgue fora.m estabelecidos os L'. 

seguintes compromissos: ~ 
! . . , Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos,teg 
do em vista o disposto nas Instruções baixe as com o decrg 
to n. 25 667, de 15 de outubro de 1928, que regulamentou a 

Lei n. 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá & o Ginásio de 
Conquista - Vítorin do Conquistc _Estado da Bahia 
o auxílio de Cr$ 150.000,0O ( Cento e cinquentl mil cru- 
zeires) ), cujo paga . ento seri realízeco por interme 

dio de agencia do 33 anco do Brasil no referiª o Estado.



MINISTERIQ DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acõrdo será deduzida 
da dotação consignada na Verba 5'2 Consignação 5 - Sub-coª 
signação n. 21 — alínea 27 — item h, do orçamento do Miurª 
têrío da Educação e Cultura vigente no exercício de 1955. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do progra— ' 

ma a que se refere o processo n; ¢£_é%2;* v,do protocolo 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos te— 

râ poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos 
recursos concedidos, em qualquer fase da execução do prognª 
ma referido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprº 
mete a: ' 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo—o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) - dar satisfação integral aos compromissos a- 
qui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe venha 
a ser consignado pelos poderes públicos fe- 
derais. 

Rio de Janeiro, 9 de Setembre de 1955 

Ass. Anísio Teixeira 
p.p. Armando Augusto da Silva Freire 

..,/ª
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Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagõgicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

- . . ( . 
_ 

A entidade beneficiada com o aux1lio se compromg 

te a: 
S u 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigaçoes 
A . 

assumidas no presente Acordo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos PÉ 

dagãgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos egecutados, instruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; ; 

c) — dar satisfação integral dos comfromissos 
aqui assumidos como condição para o recebí— 
mento de qualquer novo auxílio que lhe ve —

A 

nha a ser consignado pelos fioderes publicos
% 

federais.
' 

Rio de Janeiro,
; ~



- TERMO DE ACôEDO ESPECIAL CELEBRADO 

‘L 
“*.*” ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

* 

CULTURA E & emâs'io COnOEESE 

imã) , DO ESTADO "aº W 
, PARA A CONCESSÃO DE AUXi 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos flit. dies do mês deum—unhas“ do ano de 

mil novecentos e Cinquenta e ting. , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos, do Ministerio de Edu 

caçao e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor AníSío 

Spínola Teixeira e o Senhor' iggªaaº iugusta && 8211: Irairi 
...—m , representando 061115319 sem QM , do 

Estadolhrnãhãºl , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromissos 

: , , . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Mínistá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que rg 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agôsto de 19M7, concedera jo ªi- 
33313 m» - º º ªuxníº 

de Cr$ 259.099,03( ausente; Q ainqasnta Ill cruliíràloujo pagemen 

to sera realizado por intermedia de agencia do Banco do Brasil no 

referido Estado.
( 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dota 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 - Sub-consignação nº 01— 

ítem 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h.

' 

' . Clausula terceira 

: . I . ... 
O aux1llo sera utilizado na execuçao do programa a.que 

se refere o processo nº 2285f55 , do protocolo do Instituto Nacíg 
nal de Estudos Pedagógicos.

' 

ªte—ª 02/45



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recua 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te &: 

Cláusula Quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprome 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 

_ 

assumidas no presente Aoôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 

dagõgíoos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruíndo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) — dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) — assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) - submeter a aprovação do Ministério da Eduqª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem dº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de 1955 

o/émoffwéé
.
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TÉRMO DE AO õRDO ESPECIAL CEDE 

“ª 
“*É g 3 ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

ªkª.” CULTURA E COLEGIO LEOPOLDINENSE 
---------- ,-DO ESTADO MINAS GERAIS 

....... , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FORMA ABAIXO: 

dias do mês de do ano de 

mil novecentos e ínquenta e cinco ————— —, no Gabinete do Diretor 
Aos 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor Armando Augusto da Silva Freire _--- 
----------- --, representando o Colégio Leºpºldínense --___-—- s do 

Estado R.Gerais , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

' I Clausula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9u7, concedera ao Colé— 
gio Leopoldinense da Diocese de Leºpoldina ---------- - , o auxílio 
de Cr$ 80.000,00 ( oitenta mil cruzeiros ) ——————— , cujo pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 3 - Sub-consignação nº 01- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de 195u. 

Cláusula terceira 

! ' . 'º 
O aux1lío sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº hôZZ/Sh , do.protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos tez—ã 

poderes para eeompanhar e fiscalizar a utilização dos recur 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

» . . ( . 
A entidade beneficiada com o aux1lio se compromg 

te af 
s _ .. 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigaçoes 
a , 

assumidas no presente Acordo; 

b) — remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pg 

dagãgicos circunstanciado relatório dos tra 
balaos executados, instruindo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) — dar satisfação integral dos compromissos 
aqui assumidos como condição para o recebi- 
mento de qualquer novo auxílio que lhe ve - 
nha a ser consignado pelos óoderes publicos 
federais.

' 

Rio de Janeiro, /. Mm 
ªâãáágràºijáããªíZJVªe—. 

~~~~
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; mumia ae ums-um «» aan—zagª» mag 
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um» magical a; pula: m a "rum mutio.~ 

a ”Rio, que ano:-i Mr emu-aide can “tabla * 
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man “En—ao e, saum qu- min)... aeww; » «am an 
m» em “mas...
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TERI-AC DE ACGRDO ESPECIAL CELEBRADO 

_ ”Xªu ENTRE O MINISTÉ :O DA EDUCAÇÃO E 

& 
. 

CULTURA E a em m 512929 Emma 
“* ""“"" 

, Do ESTADO ªº ªnº! "'“" 
, PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos fiªt. . ªª dias do mês de eutuhra do ano de 
mil novecentos e cinquenta e ºlªª“ , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor 311.333 ªªªªªtº ª. 511'! ’r*$¥¢' 

y'Pepresentando º Ginaaia ªªªtª intento *»..— 
, do 

Estado ªº ªí““í 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 

, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 

ram os seguintes compromissos: 

' o . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruçães 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que rg 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá '“ Ginª" 
do Santa antºnio .. ”Valença — Piªuí ««»—««»— , o auxílio 

de_ Cr$ sam-,se 
( 

assenta : elmº nu. amorim) 
, cujo pagameª 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despeSa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dota 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 3 — Sub—consignação nº 01- 

'item 27 alínea 5,'do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

I , . . ”
, 

O auxilio sera utilizado na execuçao do programa a que 
se refere o processo nº 1952/55,’ do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. 

., 

Ti,

~



,(
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Cláusula quarta 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase dm execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

. 
.' .. (. 

, 
A entidade beneficiada com o aux1llo se compromg 

te a: 
\ » ' 

a) — dar pleno e cabal desempenho as obrigaçoes 
A , 

assumidas no presente Acordo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pe ª'. . ; ’- .. 
agogicos c1rcunstanc1ado relatorio dos tra 

balhos executados, instruindo-o com documeg 
" ,. 

taçao fotografica e balancete das despesas 
. . ( realizadas com o aux1lio federal; 

e) — dar satisfação integral dos compromissos 

aqui assumidos como condição para o recebi— 

mento de qualquer novo auxilio que lhe ve — 

nha a ser consignado pelos fioderes publicos 
federais. 

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 1955

~

, L_,___.—.— ,,,”, ,, ,, 
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\c TÉRMO DE AC ôRDO ESPECIAL CELEBRADO 

A)» . ENTRE o MINISTÉRIO Díª-. EDUCAÇÃO E 

CULTURA E e 6111810 519 msi m mm 
GEM , DO ESTADO Panama 

-——— , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIC, NA FORMA ABAIXO: 

Aos vinte dias de mês de outubro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e, gigas , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o Senhor PEEIAIBG LEAL DE 5953‘ £8.95 ,————.. 

***-“fff-º- , representando 9 5351310 319 303‘, 28 Alàâââ ªdn, do 

Estado ,333131 , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

e . ,
. 

Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Mínistá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que 

gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agõsto de l9h7, concedera i0*ª *i— 

axe ale Jest an swabs EEEM: , , o auxílio 
de Cr$ f159.900,00( conto e cinquentª I11 cruzeiro.), cujo pagamen 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dota 
ção consignada na Verba 3 — Consignação 5 — Sub-consignação nº 01- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195u. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº €£$/gb, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. 

, . ,--...w—A, ,.,l . . , ”A ' ' ' ' ' » ' ' ' ' ' .um, ,.. _:,>.,«_&%=EÉ1M_£ÉMW



GláuSula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos rece; 
sos concedidos, em qualquer faee da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a: U _ 

' 

.

. 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgíoos circunstanciado relatório dos trª 
kalba: executadoa, ínstruíndo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com 0 auxílio federal; 

c) - dar satisfªgãguªªgegpalpªos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
519.:- 9991999999990991919199.; .9119 lhªvenha 9- 991' 

»=9999999999099999999996969:99919999"9998:9199~ wc 5.: 

;— 993999999 -9º=.;'7+xªêeíêãê9ííe9.<—,49:79d149 ªêãºª 99192 

1 _ “opª ygçriengªs gratuitas na proporção de uma~ 
para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 

e) — submeter âggâggyggão,gªtªínistêrío da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
brºª—asàºsalªnºs cºntr ibumtes .. -. 

z. .. . '( 
s: W— ' , « - 0 .“.

~ 

Riº d9irçJ999990» Zºªªºªtªbrºªª ;1955 

º; .—



mil novecentos e cinquenta e cinco, 

TÉÉMO DE ACÓRDO ESPECIAL CELEBRADO 

k ªcí—ª 
_ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

Whª 
' 

CULTURA E o GINÁSIO ns JEQUIÉ -- 
......... , DO ESTADO DA BAHIA 
______ , PARA ;; CONCESSÃO DE AUX: 

LIC, NA FORMA ABAIXO: 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de 

, no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Sninola Teixeira e o Senhor — PADRE LEOEIDES SPIEOLA ----------- 
---------- --, representando a GINÁSIO DE JEQUIÉ —--—————--——, do 

Estado DA BAHIA , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromissos: 

-u , . I Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concedera AG GINÁ- 

sxo DA CIDADE DE mais ---------------- ' -------- ---- , o auxíliº 
deem—$ 170.000,00 ( CENTO E SETENTA MIL CRUZEIROS , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida de dotª 
ção consignada na Verba 3 — Consignação 3 - Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

( . ' . " 
O auXilio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o-proce3301192015/55 , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. 

Way



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recua 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

. 
A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

te a; _ 
_ 

»
. 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter a0 Instituto Nacional de Estudos Be 

dagõgíocs circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxilio federal; 

O) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxilio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) — assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) - submeter à aprovação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 1955 
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wâauo DE acônno EsPEcIAL CELEBRADO Baran 
e nzaxswkazo na EDUCAÇÃG E GULTURA E a 
FEEBAQKO ”BARCY vaaegs', 933$; aarisax , 
FARA A ccficzssgo DE AUXELIG nsswrnnne l 
cousaauçâo na na PRÉDID ESGGLAR, na ren— 
an ABAIXO: 

Aos trinta dias do :53 de junho do ane da mil novo— 
canto: a cinqfignha a quatro, nº Gabinauó ao Ministro da Rduaaqib . 
Gultura, proeantea o respectivo titular « Dr. Antônio Balbino do 
ºnrhnlho Filho o o senhor Dry Farnando O. H. Abelheirª, ropreaenfiq; 
do a Fundaçãº "Darcy vargas”, desta Capital, foi fixando o prasantn ; 
fªrao da Acêrdo Especial em qm. estabeleceram os seguintes eampronàg ª aº:: 

M“. gligsula Primoirn 

'O Hínxatârie/da Báucaqío e Cultura, & conta do: rª— 
nurses prôpríos do axercícío finanaeíro de mil novecentos a cinqflqg 
ta 0 quatro, cºncederª & Fundação ”Barfly Vargas', desta capital, o 
auxílio de quxnasnres axu 638251598 (as. 500.069,00), que sera pos— 

to & dispoaíqía dn vºtaria: Fundnçío por intormidío do Banco do Egª 
311. 

A conta do oxaroicio financoiro dn mil novecentos ». 
cinqàenta o aluno sari oonaeáído novo auxílio do igual 7:10». 

clausula Sognnda 

O auxílio an destina & Atender && dosposaa can a 
conatruqªo &. um prédiº escolar, loaalisado an ”Casa do Pequeno && 
vrndar', & Bahrain doa Bandeirantes, anata Capital. 

Giãusula terceira 

0 auxílio federal sari concedido ou duas parcalaa 
iguuis, sando a prímniru dentro ae de: (10) dig: apê; & assinatura , 
da pruªànte Acªrau &, & restante, quandº as obras estiveram em fls. & 
:díantnda & critério do Instituto Kasíonal de Estudos Pedagôgiaoa . at 

fiasco Ministério. 

Cláusula quarta 

Mbnanlmanto, & Fundação informàrâ ao Instituto luchª 
na; do Estudo: Podugãgícoa cªbra o andamento doa Trabalho» do Gena—
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truçãº e, sendo possível, documanharâ o estado das ºbra: com romª 
grurius. 

Gliunula quinta 

A Fundágua na eanpramata ainda a fºrnecer un.btlan— 
cote dun doapesna realizadas com os recursos do ends:~ 

aíâuaula 503%; 

º pridio aaaelar sora construídº em terreno que qª 'tiltaqa às malhorea condiqoee paáagôgieas a &. higieno. 

âlâuaula aêtímn 

A cºnstruçíe obedeoorâ se projetº e plantas que tn— 
zen parta intsgranho do preannho Aeêrde. 

Riº do Jmíro, so a. junho do issu. 

&) Antºnio Balbino do Carvalho Filho 

a) Dr. yernando Gg K. &bolheíra.



wanna DE Leanne ESPECIAL CELEBRADO ENTRE 
O nmnxsrànxo DA EDUGAQKG E CULTURA E A 
PREFEITURA HUNIGIPAL DE URBGUAIAãA, no gg 
wane no RIO GRANDE no SUL, PARA A cºnexas, 
não DE AUXÍLIO DESTINADO A coxswauçxa DE 

P329103 ESCOLARES, na FORMA ABAIXQI 

Aos dez digs do mês de abril do ano de mil novecen— 
tos e cinquenta o qughro, no Gabinete 49 Ministra da Edueaçía . cg; 
tura, presente: o raspuctivo tifiular » Dr. Antonio Balbino do Gar» 
valha Filhº o o senhor Iris Parrari Vall», Prefeito Hunieipal do 
Uruguaiana, do Estadº do Rio Gmnnde do Sul, rhi firmado o present. 
kªrma do Acarau Especial em que se ªatnbeloeernm os seguintes anny 
promilaon: 

'

' 

Clªusulu primniri 

O Mínintârío da E&ueaqío o Galtura eeneederiªà Pro- 
feítura Municípat do Uruguaiann; do Estado de Rio Grande do 3u1,o 
auxílio de DOIS MILHõEs E QBATnocmxwos HIL CRUZEIROS (CR$ . . . . . 
Cr$ 2.h00. 000 .00), sendo matadº a cºnta dos recursos orqamontâríºa 
proprios do exercício financeiro do corrente ano o notada & aunts 
de identico: recursos de ano de 1955. 

Glíuaula segunda 

0 auxílio faderal, que se destina a atender na dos 
pena: com a construçao de quatro (&) Grupos Escolaroa, dentro do 
município de Uruguaiana, zera posto a disposiçao da Prefeitura Hu 
n1¢$si1.pur intenmââío da agencia do Sansa do Brasil da rererida 
alunas. 

cláusula terceira 

0 auxílio federal será eonoedido em tria parcelas 
iguais, sendo a primeira dentro do de: (10) dias após a satisfaçãº, 
pol: Prefeitura, do qua so diapãe na cláusula quarta; o, as domain, 
quandº as obras estiveram em fase adiantada & critériº do Instituto 
K&aional de Estudoa Podagôgicos, dêste Ministério.
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Gliusula quarta 

A fim do so habilitar ao recabimanto da primaira 
parcela do auxíliº federal, nn Prefeitura ao ocmpromnto a enviar ao 
Institutº Racional do Estudo: Pedªgógicos os seguintes elementos %% 

formativos:
“ 

a) - Praças correntes do materiais do annsuruçío a 
da mão da ºbra no localidade; 

b) « Orçamonto provável da ºbra o, na hipãtoao do 
ser êste auperiºr Éggvalor do auxíliº, & indíwg 

, çãº da fonte de raaursoa quo atenderão nº oag 
so verificado; 

a} — Prazo em que aa obra: fiearão eenoluídaa. 

Glâusula quintu 

Hansalmonko, a Prafaitura infºrmará ao Institutº &; 
Gianni de Bataan: Pbdagégicos sôbre o andamonào doa trabalhos de 
construção e, sendo poasível, dºcumentarâ o sabado das obras aos 
fotografias. 

clausula sexta 

A Brafeitura se compromnnte aindª a fornecer um b&— 

lancato dns después: ronlizadns com os recursos do cada parcela. 

Olâuiula sétima
à 

º prêdio assºlar será construído em torrnno com a 
Erna mínima de cinco mil macros quadradoa, devendº o masmo satia— 
tazar às melhores condiçôes pedagégiaan a de higionn. 

Glâunula oitava 
A cºnstrução obedacerâ aº projeto e plantas quantum 

zen parte integrante.do prolanta Aaôrdo. 

Gliusula nona 

A variziaaqio do cumprimento das obrigaqãea anxumí— 
das caberá ao Instituto Nacional da Estudos Pedagógicos qua, por 
seu Diretor ou representante devidamznto ersdencíado, poderá acampª 
nhar o desenvolvimento aos trabalhºs o vistºriar Bs proâion em cºns— 
trução » 

Rio de Janeiro, 10 a. abril do 1 95k. 

a) Antoni Balbinº do Carvalho kiln» 
&) Iria Ferrari Valia.



~ MINlSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

TÉRMO ADITIVO AO DOS AOôRDos ESPECIAIS OE 
LEBRADOS, EM 18 DE JUNHO DE 19u6, 27 DE 
AGOSTO DE 19h7. 16 DE DEZEMBRO DE 19u7 E 3o 
DE SETEMBRO DE 19u8, ENTRE o MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO E CULTURA E O GOVEREO DO TERRIEO- 
RIO FEDERAL Do RIO BRANCO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de mil 
novecentos e cinquenta e quatro, no Gabinete do Diretor do Instituto 
Nacionalcie Estudos Pedagógicos, do Ministerio da Educação e Cultura,: 
presentes o respective titular - Professor_Anisio Spinola Teixeira e 
o senhor Capitão Paulo Soter da Silveira; representante do Governo do 
Território Federal do Rio Branco, tendo em vista o que ficou delibe- 
rado no processo número quatrocentos e vinte e um, de mil novecentos 
e cinquenta e quatro, do referido Instituto, foi firmado o presente 
termo, aditivo ao dos Acordos celebrados em dezoito de Junho. de mil 
nõvecentos e quarenta e seis, vinte e sete de Agosto de mil nbveceª 
tos e quarenta e sete, dezesseis de Dezembro de mil novecentos e que 

.“ 

nª 

A 

-, 

“c..—— 

rente e sete e trinta de Setembro de mil novecentos e quarenta e oi 
to, para o fim especial de liberar o Governo do Territorio da obriga 
çao de construir onze (11) escolas primárias rurais, previstas nos 
Acordosora aditados, assumido o mesmo Govêrno o encargo de concluir 
as obras de tres (5) escolas primarias em construçao e, bem assim, de 
construir um grupo escolar na cidade de Baa Vista; na forma do proje 
to e plantas que ficam fazendo parte integrante do presente termo. 

Rio de Janeiro, 2h de março de 195h 

a) Anisio Spinola Teixeira 

a) Paulo Soter da Silveira.'
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Acme 201 

Ant-626 

ENTRE o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E — 

CULTURA EA COOPERATIVA GINÁSIO MUNICIPAL 

DE INHUMAS , D0 ESTADO DE GOIÁS 

.. - .. - , PARA A CONCESSÃO DE AUX_I:_ 

LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e o 1110 o , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 

>! 
Spinola Teixeira e o Senhor W I L S O N T A R T U C I - - - 

' - - — — - - - , representandOa Cooperative Ginásio Mcnhumas , dº 
Estado de Golds , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos; 

' I . Clausula primeira~ O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
”Frio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 

baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulamentou & Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concedera É Coope- 

rativa Liinésio Municipal de Inhumas - Est. Goiás - -.- , o auxílio 
deCráiâ 250 000,00 (DIZENTOS ET CINQUENTA MI. CRUZEIROS, cujo Pªgªmeª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 
'

' 

&! 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acõrdo será deduzida da dota 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 5 - Sub—consignação nº 01— 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

( . ' . 'º 
O auXilio sera utilizado na execuçao do programa a que 

'se refere o processo nªh 192/5h ; do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. íy 

& ' 1 » »» É ' 

«_ ,,. . — » ,,,.,,,___,, , , ªl.—J



Glâusula quarta, 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuº 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Gláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a:

' 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

e) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) - assegurar a0 Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do “auxílio recebido; 
e) — submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos-alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, Mjº- 
””7 

Feb“ wtw‘xmm
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TÉRMO DE ACÓRDO ESPECIAL c 
’ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

amamos , D0 ESTADO DE GOIÁS 

- - - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos Aju dias 'do mês de/é-KZ do ano de 

mil novecentos e cinquenta e &kbºdfzzº, no Gabinete do Diretor 
V 

do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor W I L S O N T A R T U C m - - - 
— - - - - - , representando a Prefeitura Municipal Mineiros , do 

Estado de Goiás , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

— 
' l' . Clausula primeira 

. O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agõsto de 19L7, concederá â Preªâí— 
tura Municipalcb Mineiros para o “Ginásio Stº Agostinhof o auxílio 
de Cr$ 198 500 ,oo (CENTO NOVENT A E OITGMLEQUINHENTOS <$ cujo pa gemeª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 — Sub-consignação nº Ol- 
item 27 alinea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

' a 

_ 

Clausula terceira 

l ’ . "' 
O aux1lio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº 2052/5hl, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes'para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recdg 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta. 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;

. 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 
dagõgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados,xinstruíndo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

c) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 
asSumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) - assegurar ao Ministério da Educação e Cultg 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) .. submeter à aprovação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem og 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, /W 
á!— %%7 

Y Po MMM/c»...



TÉRMO DE ACôRDO ESPECIAL CE EBRADO 

Sãº“ ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA E o semis: C são JOSÉ, de 

CASTRO ALVES, Do ESTADO DA BAHIA 
.. - .. - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FORMA ABAIXO:

4 

Aos MS“/«Z. dias do mês d do ano de 
,mil novecentos e cinquenta e &ªmp;/u> , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor SALVADOR PEREIRA LIMA — - — — --— - - 
.- - — - - - , representando o Ginásio São José, — — - — — — , do 
Estado da Bahia , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece— 
ram os seguintes compromissos: 

'. 
.. . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25-667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concedera no G1— 

násio São José, de Castro Alves - Bahia ----- — — , o auxílio 
de Cr$150 000,00 (CENTO E CINQUEHTA MIL CRUZEIROS) , cujo pagamen 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dota 
ção consignada na.Verba 5 - Consignação 3 — Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

' . Clausula terceira 

. , . . ., 
O auxílio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº 2 259/55, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



te a: 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reour 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada oom_o auxílio se eomprome 

&) 

b) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acordo; 
remeter a0 Instituto Nacional de Estudos Be 

dagõgíoos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruíndo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 

realizadas 00m o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos Compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebínento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter â aprovação do Ministério da Edueª 
ção e Cultura às taxas escolares e serem eg 
brades dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, /7 M”— 
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TÉRMO DE AcôEDo ESPECIAL CELEBRADO 

fl . 
ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

[’1 CULTURA E A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMBÉ , DO ESTADO DO PARANÁ 
“ª - _ _ _ , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIO, NA EOEEA ABAIXO: 

!:, 

mag-“( 

ª'. 

'I 

”'"—:=, 

GT“ 

me:

A 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor DR. JOSÉ íJOAQUIM CANEDO ( Prefeito) ....... , representando a ârofeitura Municipal de Cambé , do 

Estado do Paraná , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrão Especial, em que se estabelece— 
rem os seguintes compromissos: 

« ' * . . Cleusuia primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulementou a_Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederá & Pre— 

feitura Municipal de Cambe, Estado do Paraná ----- , o auxílio 
de.0r$ 600 000,00 ( SEISCENTms MIL CRUZEIROS) - - - , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 3 - Consignação 3 - Sub—consignação nº Ol- 
item 27 alínea 5,-do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 
se refere o processo nº h 870/5h, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te &: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

e) 

b) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 

dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executadcg, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete-das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter â aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bredas dos alunos contribuintes.

' 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 

&) Anísio Spinola Teixeira 

José Joaquim Canedo.
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TERMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 
5" 

_m . 
ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

g %ÍÉ CULTURA E o EDUCANDÃRIO DO SALVADOR 

CàkCª' DE ARACAJU , DO ESTADO DE SERGIPE 
V _ _ - _ , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIO, NA FOEEA ABAIXO: 

Aos doze 
* 

dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacionfl de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o SenhorMARCELO ALBUQUERQUE MACIEL - - - _ - - - 
- - - - — — -, representando o Educandário do Salvador — — - , do 

Estado de Sergipe , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece— 
rem os seguintes compromissos:

' 

-c ' . I Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vistaxo disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de l5 de outubro de 19MB, que re 
gulamentou & Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá ao Edu— 

candário do Salvador, de Aracaju - Est; de Sergipe , o auxílio 
de Cr$ 100;OOO,OO ( CEM MIL CRUZEIROS) ------ , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

* 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dota 
ção consignada na.Verba 3 - Consignação 5 — Sub-consignação nº Ol- 
item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº h 3h€%5h, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. -

i

"ª



Cláusula quarta 

0 Instituto Naciõnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxilio se oompromg 

a) 

b) 

o) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documen 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxilio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar a0 Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 

&) Anisio Spínola Teixeira 

&) Marcelo Albuquerque Maciel 

Luini__ 

..

..
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gf- Tânno DE ACÓRDO ESPECIAL CELEBRADO 

f if} _ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

fl Ãgª 
. 

CULTURA E o GINÁSIO SAGRADO CORAÇÃO 

mªsª 
' 

DE JESUS , DO ESTADO SERGIPE 
, - — - - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA FORMA ABAIXO: 

Aos 
_ 

doze dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e-Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor SALVADOR PEREIRA LIMA - — - — 4 - - - ------- , representando o Gin. Sagrado Coração de Jesus , do 

Estado Sergipe , conforme credenciais que ficam-arquivadas, foi 
I A . A v- 1 . firmado o presente termo de Acordo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá. 
rio de Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que re 
gulementou & Lei nº 59, de 11 de agosto de l9u7, concederá ao Ginª 
sio Sagrado Coração de Jesus, de Estânéia — sergipe - -, o auxilio 
de Cr$ 200 000,00 ( DUZENTOS MIL CRUZEIROS)w- - - _ , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida de dotª 
ção consignada na.Verbe 5 - Consignação 3 - Sub—consignação nº Ol- 
item 27 alinea 3,-do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195h. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do prºgrama a que 

se refere o processo nº 1 llB/Sh, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. u//



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reed; 

«sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a: 

/ a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 
degôgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, ínstruíndo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 
aesumídos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

&) - assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) — submeter à aprovação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 

a) Anísio Spínola Teixeira 

a) p.p. Salvador Pereira Lima
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TÉRMO DE ACõEDO ESPECIAL CELEBRADO 

r í5'% . 
ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

.$_“Ú' CULTURA E o GINÁSIO NOSSA SENHORA 
Cªtª“ DAS GRAÇAS , DO ESTADO .DE PROPRIÃ 

SERGIPE , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor SALVADOR PEREIRA LIMA -------- 
——————— , representando o Ginasio N.S. das Graças,Propria, do 

Estado Sergipe ,, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
A ‘r 1 . firmado o presente termo de Acordo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

« ' . . clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministâ 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de 19MB, que re 
guianentou a_Lei nº 59, de ll de agosto de l9u7, concederá ao Ginª 
510 Nossa Senhora das Graças de Propriá, Sergipe - — - , o auxílio 
de,ºr$ 95 500,00 (NDVENTA E CINCO MIL E QUrNHENroscsacujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.“

' 

Cláusula segunda“ 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dota 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 - Sub-consignação nº 01— 

item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195n. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o proceãSo nº h 096/5h, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacienal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recua 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprome 

a) 

b) 

o) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 

dagôgícos circunstanciado relatório dos tra 
balhos executadas, instruindo-o com documeª 

tação fotográfica,e balancete das despesas 

realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxilio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter & aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955. 

a) Anísio Spínola Teixeira 

&) p.p./Salvador Pereira Lima.

L
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_º TERNO DE ACÓRDO ESPECIAL CELEBRADO 
É3* / _ 

ENTRE o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

[ QtºO CULTURA E O GINÁSIO OSVALDO CRUZ 

k} DE DOURADOS, D0 ESTADO DE MATO 
CNF 

GROSSO , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos doze dias do mês de setembrodo ano de 
mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA —————— 
—————— —, representando o Ginásio Osvaldo Cruz,de Dourados do 
Estado Mato Grosso, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrão Especial, em que se estabelece— 
ram os seguintes compromissos: 

! " . . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista 0 disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agõsto de l9h7, concederá ao Ginª 
sio Osvaldo Cruz, de Dourados, Estado de Mato Grosso , o auxílio 
de Cr$265 000,00 ( DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL GÉbujo pagameg 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.“ ' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 — Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195u. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do programa a que 
se refere o processo nºl 92335h , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuº 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te &: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Re 

dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruíndo-o com documen 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebínento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais;7 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter & aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem eg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 

&) Anísio Spínola Teixeira 

&) Luiz,Alexandre de Oliveira
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É 
ªsª TÉRMO DE AcôRDo ESPECIAL CELEBfiffio 

,3gr‘ ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CACONDE 
' 

, DO ESTADO sÃo PAULO 

- - - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

Lio, NA FORMA ABAIXO: 

Aos Azlªhãªl* dias do mês d do ano de. 
mil novecentos e cinquenta e 

& 

451,0cfcga , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministerio da Edg 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor DEJALDO BANDEIRA GOIS LQPES - - - 

- - - - - - , representando o Col.Est.Prof.Fernando Magalhães, dº 
Estado São Paulo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece— 
ram os seguintes compromissos: 

' ºu ' . Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que rg 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9u7, concederá ao Co— 

légio Estadual Prof.Fernando Magalhães,de'Caconde—S.P. , o auxílio 
de Cr$100 000,00 (CEM MIL CRUZEIROS ) ----- , cujo Pªgªmeª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida de dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 - Sub-consignação nº 01— 

ítem 27 alínea 3,-do orçamento do Ministerio da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195u. 

, _ 

Clausula terceira 

I _ . N 
O auxílio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº 2 MSI/55, do protocolo do Instituto Nacíg 
nal de Estudos Pedagógicos.

~ 
CULTURA E o COL.EST.PROF.FERNANDO MAGALHÃES



Clâusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recua 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior.“ 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
t6 a: 

a) — dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Re 

dagõgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) — dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) - assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) - submeter à aprovação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro,/ M”—
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ii TERMO DE ACGRDO ESPECIAL CELEBRADO 
L” ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

15A CULTURA E o GINÁSIO MADRE MARGARIDA, 

(O DE ENCANTADQ DO ESTADO RIO GRANDE 

Dd}! 
' 

DO SUL , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FOEEA ABAIXO: 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor DR. TARSO DUTRA """""" ' ' ' 
——————— , representando o Ginásio Madre Margarida — — - -, do 

Estado R.G. do Sul, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19MB, que re 
gulamentou a_Lei nº 59, de 11 de agõsto de 19u7, concedera ao Ginª 
sio Madre Margarida, de Encantado,Estado do_R.G.do Sul , o auxílio 
de_Cr$ 100 000,00 ( CEM MIL CRUZEIROS) ------ , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo sera deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 - Consignação 5 - Sub—consignação nº Ol— 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do programa a que 
se refere o processo nº & 2h2/5h, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de'Estudos Pedagógicos. &”



.,“ 

te &: 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiSCalízar a utilização dos recur 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

a) 

b) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 
dagôgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruíndo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes; 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 

.a) Anísio Spínola Teixeira 

a.) pop. Tarso Dutra .



Pº 

. _ 
TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 

'( 
_ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

q,, 
* 

CULTURA E O GINÁSIO PINHEIREESE, DE 

PINHEIRO , D0 ESTADO DO 

mmxo , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos dez. dias do mês de seteãbre do ano de 

mil novecentos e cinquenta e “cincº , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor "DOM Aewso MARIA UNGARELLI ----- 

- - - - - - , representandoo Ginásio Pinheirense, de Pinheiro, dº 
Estadodg maranhão , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Adôrdo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromísnos; 

a ' ' . iausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a_Lei nº 59, de ll de agosto de 19h7, concedera ao Ginª 
sie Pinheirense, de Pinheiro, Est. do Maranhão - - - _ , o auxílio 
de Cr$150.000,00 (Cento e_c1ncoenta mil cruzeiros) , cujº pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dota 
ção consignada na Verba 3 - Consignação 5 - Sub—consignação nº 01— 

ítem 27 alínea 3,-do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h.

. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo n92 SIQ/Bh , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. 

amp-*2 /7ef



te a: 

Glâueula quarta 

0 Instituto Nacional deEetudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recug 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anteriºr.. 

Clâúsula quinta 

A entidade beneficiada com 0 auxílio se compromg 

&) 

b) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no pmesente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, ínstruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter â aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas doe-alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 
ass) Anisio Spinola Teixeira 

Dom Agonso Maria Unger-alli _ 

Presidente da Acção Social da Pinheiro
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TERMO DE ACôEDO ESPECIAL CELEBRADO 
A 

, 
ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

Gt- CULTURA E O GINÁSIO GOMES DE SOUZA 

OJ“ GRAJAU , DO ESTADO MARANHÃO 

_ - -, PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos dez dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacionºl de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor FELIPE TIAGO GOMES ----- - — — - - ....... , representando ao Ginásio Gomes de Souza,Grajau, do 

Estado ”Maranhão , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo ESpecíal, em que se estabelece— 

ram os seguintes comprowzs.cs.
' 

« , > 

V- . . Clausula'prlmeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruçôes 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá ao Ginª 

sic Gºmes de Souza, Grajau - Maranhão 4 ————— - f -, o auxílio 
d8.0r$ 150 000,00 ( CENTO E CINQUENTA MILCRUZEIROS) , cujo pagameª 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 
'

“ 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção conSignada na.Verba 5 — Consignação 3 - Sub-consignação nº 01- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

! ' . "' 
O aux1lio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº h 970/5u/ do protocolo do Instituto Nacio 
nal de Estudos Pedagogicos. '

W



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reed; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te a: 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se oomprome 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presents Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 
dagôgíeos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executadoe, ínstruíndo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebínento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 de auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem dº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1955 

a) Anísio Spínola Teixeira 

a) Felipe Tiago Gomes
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TÉRMO DE AC õRDO ESPECIAL CELEBRADO 

_, 

5’ 
_ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

m — CULTURA E o GINÁSIO Jozo D'AEREI, DE 

DIANÓPOLIS , D0 ESTADO GOIAS“ 

- _ , ,, PARA A CONCESSAO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos doze 
' dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 

» Spinola Teixeira e o Senhor Dr. João Rodrigues Leal - — - - - - - 
“º — - — — - -— , representando o Gin.João d'Abreu, de Dianépolis, do 

Estado Goiás , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Aeôrdo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Mínistá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com O decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que-rg 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de 19h7, concederâao Gigª 
sio João d'Ahreu, de Dianópolis — Goiás --- - - - - - , o auxílio 

\. de_Cr$ 135.000,00 (Cento e trinta e três mil cruzeirpsôujo pagameª 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 3 — Consignação 5 — Sub—consignação nº 01- 

ítem 27 alínea 5,-do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº 1 783/5h, do protocolo do Instituto Nacíg 
nal de Estudos Pedagógicos. '



te &: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
podsres para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recqg 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

a) 

b) 

a) 

e) 

Cláusula quinta 

'A entidada benoficiada com o auxílio se compromg 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumida; no pwesente Aoôrdo; 
rematar ao Instituto-Nacional de Estudos Bº 
dagôgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos exocutadog, instruindo—o com dooumog 

tação fotográfica e balancete das déspesas' 

realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui-' 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Calhª 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter & aprOVação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem og 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, doze de setembro de 1955 
Ass) Anisio Spínola Teixeira 

Joãb Rodrigues Leal



Mºvª/21 

Vj F Tfimo DE ACDRDO ESPECIAL CELEBRADO 

& 

(,nãº/1 ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

U 
- CULTURA E 0 GINÁSIO “DIVINO REI" 

DE COLATINA , DO ESTADO DE ESPÍRITO 

s A N TQ, PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA EDEEA ABAIXO: 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o SenhorPMBTHA GARCIA DE MATTOS (IRMÃ LÚCIA DE, 
S. JOAQUIM , representando o Ginásio Divino Rei, de Colatina do 

Estadc>E. Santo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece—. 
rem os seguintes compromissos:

' 

vv ' a ' . Cisusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos; do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que rg 
gulamentou a_Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederá ao Ginª 
sio Divino Rei, de Colatina, Estado de Espírito Santo , o auxilio 
decrâªã 100 000,00 ( CEE MIL CRUZEIROS) .. _ - - - - - , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 — Consignação 3 - Sub—consignação nº 01— 

item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº BBS/Bu , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuº 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

te 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se comprome 

&) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
_ 

assumidas no presente Acôrdo; 
b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgiocs circunstanciado relatório dos trª 
halhos executadas, ínstruindo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) — assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) - submeter à aprovação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955 

a) Anísio Spínola Teixeira 

a) Martha Garcia de Mattos (Irmã Lúcia de S.Joaquim)
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TÉRMO DE ACôEDO ESPECIAL CELEBRADO 

:'))“ ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA E O INSTITUTO sÃo LUIZ - 
newt , DO ESTADO DO CEARÁ 

- - .. - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

DIO, NA FORMA ABAIXO: 

MY 

Aos 
// 

dias do mês de.áãláâªªéªw do ano de 

mil novecentos e cinquenta e ÚKZKADV , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor DR. ADAIL BARRETO -------- 
- - - - - - , representando O INSTITUTO SÃO LUIZ - PACCTÍ , do 

VÁ 

Estadodo CEARÁ , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

' 
O I Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá ªº Ins— 

tituto São Luiz - Pacoti, Estado do Ceará —————— , o auxilio 
de Cr$ 20 000,00 (VINTE MIL CRUZEIROS ) — — — - — , cujo pagamea 

, to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

_Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dota 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 - Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 3,-do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

' , Clausula terceira 

( ' . . N 
O auXIIio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº Z 827 5; do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. 

, 
A 

_ 

IALAMAA



Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recer 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a: 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagégicos circunstanciado relatório dos trª 
halhos executado;, ínstruíndo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar Satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para 0 recebimento 
de qualquer'novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado'pelos poderes públicos federais; 

d) — assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma

« 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) - submeter à aprovação d0 Ministério da Eduqª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem og 
bradas dos alunos contribuintes. 

. &; ªªª/7 

W'/ %
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3* 5 
iii TÉRMO DE ACôEDO ESPECIAL CELEBRADO 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA EA COOPERATIVA CULTURAL DE 
% ;ãª 
( _ 

usaram; , Do ESTADO DA BAHIA 
ºf” PARA A CONCESSÃO DE AUX: o.--! 

LID, NA FORMA ABAIXO: 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e ginga , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor WALDICKlURA _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

- — - - — — : representando a Cooperativa Cultural de Itaberabaªº 
Estadodª Bahia , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromisaos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá â Congº 
rativa eultural de Itaberaba para o Gin. de Itaberaba , o auxílio 
de Cr$100.000,00 ( Gem mil cruzeiros). - - - - - , cujo pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

&

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdc será deduzida de dotª 
ção consignada na.Verba 3 - Consignação 3 — Sub—consignação nº 01— 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº l 193/5k, do protocolo do Instituto Nacig
_ 

nal de Estudos PedagógicosT/w



te a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recqg 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

-A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

c) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas" 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebínwnto 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Gulcª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter & aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro,]2 do setombro de 1955 
Ass) Anisio Spinola.Teixeira 
pp. Waldick Moura
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É“; SEER-MO DE ACéRDo ESPECIAL CELEBRADO 

.; ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

a«ª CULTURA.E 0 COLÉGIO D.MACEDO COSTA 

[pª— DE SALVADm , DO ESTADO DA BAHIA 
- - - - , PARA ;: CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA Pom/2A ABAIXO.: 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e ginga , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o Senhor Kona. Annibal Lopes da Katha - - - - - 
- - -"- - - , representando o Cêlâgio D.Maeedo Costa de Salvadniº 

Estado da Bahia , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

, l . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que rg_ 
gulamentou & Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederá ao Golª 
gio D.Macedo Costa, de Salvªdor - Bahia -'- - - - - - , º auxíliº 
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) - - - - -, cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado.
' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 3 — Consignação 5 — Sub-consignação nº Ol- 
ítem 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de 195h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nºl ISI/Sh , do protocolo do Instituto Nacíg 
nal de Estudos Pedagógicos.



te a: 

Cláusula quarta 

0 Institute Nacibnalrde Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reco; 
sos oonoedídos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

* Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

bi 

d)‘ 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presents Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 
dagôgíooe circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, instruindo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das dospesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro do 1955 
Aos) Anisio Spínola Teixeira 
'Mons; Annibal Lopes da Matta



Ã© uiª. (X; , 

“53,5 
'— TEEMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 

. 
ENTRE 0 MINISTERIO DA EDUCAÇAO E 

e , CULTURA Eo GINÁSIO DE mumu, 
233 AEDARAI , DO ESTADO DA BAHIA 

3—1 
* - .. .. , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA FORMA ABAIXO: 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor 4133390 AUGUSTO DA SILVA.FREIBE - - 
- — — - - - , representando o Ginásio de Andaraí, em Andaraí , dº 

Estado da Bahia , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromissos: 

! . . , 

Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Culture,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agosto de 19u7, concederá ao Gigª 
310 de Andaraí, Andaraí, Estado da Bahia. -- - - - .. - - , o auxílio 
dem—$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) .. .. - - ,. cujo pegameº 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado.
' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida de dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 - Sub-consignação nº 01— 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195u. 

Cláusula terceira 

0 auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº 2 095/5h, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicosfww'



te a: 

Cláusula quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recua 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior; 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

c) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigaçães 
ássumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Eàtudos Ee 
dagõgiooa circunstanciado relatório dos trª 
balhoa executado;, ínstruíndoeo com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento ' 

de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos.poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culuª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter & aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1955 
A33) Anisio Spínola Teixeira 

Alfredo Augustª da Silva Freire
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Tenue DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 

;, ; 5 

, 
ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

paí . 
' 

CULTURA E0 GINÁSIO RQINHA DA RAZ DE 
" 

LAGÓA vEIHA , DO ESTADO D0 RIO GRANDE 

D0 SUL , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA FORMA ABAIXO: 

Aos fiove àias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 

Spinola Teixeira e o Senhor IB; TARSO DUTRA ----------- 
_____ , representando o Ginásio Rainha da Paz - — - - , do 

Estado R.G.dp Sul , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece- 

ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de 19h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agôsto de l9h7, concederá ao Ginª 
aio Rainha da Paz, de Lagôa Vermelha, Estm.G.do Sul , o auxílio 
de Cr$ 50.000,00 ( Cinnoenta mil cruzeiros). — - -, cujo pagameª 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da data 

ção consignada na.Verba 5 - Consignação 3 - Sub—consignação,nº Ol- 

ítem 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 

vigente no exercício de 195“.
' 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº l Sul/55, do protocolo do Instituto Nacíg 

nal de Estudos Pedagógicos.



te a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Kacíànal do Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reed; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula antaríar. - 

;,01ãusula quinta 

A entidads benaficiada com 0 auxílio se compromg 

&) 

b) 

º) 

d) 

e)” 

dar pleno e cabal desempenho.âa obrigações 
assumidas no prosente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhoe executados, ínstruindo-o com documgg 

tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas bom.o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais;» 
assegurar a0 Ministério da Educação eºGulQª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Ednqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes.

. 

Rio de Janeiro, 9 de-setembró de 1955 
Ass) Anisio Spinola Teixehra 

Tarso Dutra
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jª'" TERMO DE ACôRDO ESPECIAL CELEBRADO 

_ 
_ 

ENTRE 0 MINISTERIO DA EDUCACAO E 

\ 
190) CULTURA E O GINÁSIO RUY'BARBOSAgDE 

1, TIMBÓ - - -, DO ESTADO SANTA CATA— 
CNNN RINA , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e cinquenta e cinco_ , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministerio de Edu 
caçao e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor ROBERTO FERREIRA DE ASSIS ------ 

_ - _ — — - - , representando O Ginásio Ruy Barbosa, de Timbo , do 
EstadoSta.Cataring conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrão Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos:

' 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagogícos , do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que rg 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederá ao Ginª 
sio Ruy Barbosa, de Timbo - Santa Catarina —————— , o auxílio 
de Cr$ 100.000,00 ( CEM MIL CRUZEIROS)- - - --- -, cujo pagamen 
to sera realizado por intermedia de agencia do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 5 — Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Éducação e Cultura 
vigente no exercício de 195u. 

Cláusula terceira 

f l . N , 

O aux1lio sera utilizado na execuçao do programa a que 
se refere o processo nºz 212/5h7, do protocolo do Instituto Nacio 
nal de Estudos Pedagogícos.



te a: 

ÇlâuSula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagõgícos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer'novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem cg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1955 

&) Anísio Spínola Teixeira 

&) p.p. Roberto Ferreira de Assis.
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, ; TERM DE AC õEDo ESPECIAL CELEBRADO 

ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

“fªx CULTURA E o em .FEM.SANTA ROSA DE L; 
MA,DE LAJE , Do ESTADO DE STA. exu- 
BINA , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIo, NA FORMA ABAIX'Oi 

Aos nova dias do mês de setafibro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o SentmnªJOIO M. SPERIDIIO ----------- 
- - - - -- -, representando o Gin. Fen—.Sta- Rosa dº Lima , do 

Estadc)s. Catarina, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acârdo Especial, em que se estabelece— 
ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções- 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que-rg 
gulamentou a_Leí nº 59, de ll de agôsto de 19h7, concederá ao Ginª 
aio Feminino Sta. Rosa de Lima, de Lajes —S.Catarína , o auxílio 

de Cr$$135,ooo,oo (Canto e trinta e cinco mil cruzeinoshjo pagamen 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 3 — Consignação 5 - Sub-consignação nº Ol- 
item 27 alínea 3,—do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

' l . N 
0 aux1lio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo n&ªz 512/Sh., do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos,



te a: 

Cláusula quarta 

0 Institute Nacíõnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos rece; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

a) 

b) 

c) 

a) 

e) 

der pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presents Acôrdo; 
remeter ao Institute Nacional de Estudos Rg 
dagõgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, instruínde-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultg 
ra matrículas_gratuítas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem eg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de aeteubze de 1955 
Ass) Anisio Spinola Teixeira 
pp. João M. Speriâiíe
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_ ; TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 

; 
ir'x; ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

; fª ' 
E 

CULTURA E O GINÁSIO IMACULADA CONCEIÇÃO 

DE VIDEIRA , DO ESTADO DE STA.OATARIHA 
- - - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos nova aias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e- cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o SenhorJoâo M. Speridiío — ---------- 
- —————— , representando o Ginásio Imaculada Conceição , dº 

EstadoS.Gatarina , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederâao Giná— 

sio Imaculada Conceição, de Videiras,Sta.Catarina , o auxílio 
de Cr$ 100.000,00 ( Cem mil cruzeiros). , , cujo pagameª 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 - Consignação 5 — Sub—consignação nº 01- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de l95h.

— 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº 650/5h , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos,



te &: 

Cláusula quarta 

0 Institute Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reco; 
sos concedidos, em qualquor fase da execução do programa pg 
ferido na cláusula.anterior; 

Cláusula Quinta 

A entidade benafioiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigaçôea 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documog 
tação fotográfica o balancete daá despesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais;. 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção do uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e cultura as taxas escolares a serem og 
brados dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 dd setembro de 1955 
asa) - Anisio Spínola Teixeira 

Joga M. Speridião
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TERM DE ACõHDO ESPECIAL CELEBRADO 
' 

, 
ENTRE o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E ”7 CULTURA E A ASSOCIAÇÃO PRO GINÁSIO 

WL 
& 

DE CANOINHAS , DO ESTADO DE SANTA cg 
' 

TARINA , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 
LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor JOÃO M. SPERIDIÃO ----- - — - -’

— ...... , representando a Ass. Pro Ginásio de Canoinhas , do 

Estado Sta.Catarína conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece— 
ram os seguintes compromissos: 

, . . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederá & Assº 
ciação Pro Ginásio de Canoinhas, Estado de Sta.Catarina, o auxílio 
de.0r$ 100.000,00 ( CEM MIL CRUZEIROS) ------- , cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 - Consignação 3 - Sub—consignação nº 01— 

item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h.

. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 
se refere o processo nº 1 Bué/5h, do protocolo do Instituto Nacíg 
nal de Estudos Pedagógicos.



x. 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recug 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

'Clãusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a:

. 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo;

' 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 

o) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebinento 
de qualquer‘novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públiCos federais; 

d) — assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) — submeter à aprovação do Ministério da Educª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem eg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1955 

&) Anísio Spinola Teixeira 

&) p.pç João M. Speridiãol



Tásso DE ACÓRDO ESPECIAL CELEBRADO 

#, ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

., 

* CULTURA E o INSTJOSÉ MANOEL comest— 

ção DE JANDIRA. DO ESTADO DE szo 
PAULO , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA FORMA ABAIXO:
' 

Aos nova fdias do mês de getemupº do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cincº , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação.e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 

Spínola Teixeira e o Senhor 3010 u, SPERIDIZÓ - _ - - - - - - - - 
————— — , representando o Instituto José Manoel Conceição, dº 

Estadc>de S.Paulo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista 0 disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que-rg 

gulementou a Lei nº 59, de 11 de agõsto de l9h7, concederãao Inst. 
José Manoel Conceição, de Jandira, Est; de S.Paulo , o auxíliº 
de_Cr$ 50.000,00 (Cincoenta mil cruzeiros). - — - , cujo pagamen 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 — Sub—consignação nº 01- 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério de Educação e Cultura 
Vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nºl Sul/54 , do protocolo do Instituto Nacíg 

nal de Estudos Pedagógicos.
“ 

fªiª ªtª-ªí, &



te a: 

Cláusula quarta 

O Instituto Naciºnal de Estudoe Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recer 
sos concedidos; em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se oompromg 

&) 

b) 

º) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Aoôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagégicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, instruinGOAo com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assúmidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma. 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1955 

aos) Anisio Spinola Teixeira 
p,p. João M. Speridião



M ,a a Dé 

TÉRMO DE ACõRDO ESPECIAL CELEBRADO 

”> ' 
ª 

_ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

f“ x 
ª - CULTURA E O COLÉGIO S‘I‘O.ANTONIO emm, 

Jvª RIO CLARO , DO ESTADO DE São PAU- 

LO - - , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA FORMA ABAIXO: 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o Senhor mm Gnmcmcio mumizmm AGUIBRE 

- ..... , representandoo 0016310 santo Antonio Claret , dº 
Estadc>de S.Paulo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromissos:

' 

' l . Clausule prlmelra 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que rg 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agôsto de 19h7, concederãao 0016- 

gio Sto. Antonio Claret, de Rio Claro, Est. de S.Paulo , º auxíliº 
de CP$100.000,00 (Cem mil cruzeiros) — — — — -v- _, cujo pagameª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 3 — Consignação 3 - Sub—consignação nº 01- 
ítem 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº BSO/Sh , do protocolo do Instituto Nacíg 
nal de Estudos Pedagogicosfr



“'"-“« 

te &: 

Cláusula quarta 

O Instituto Kacibnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recer 
sos concedidos, em-qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior; 

Cláusula quinta 

A entidade beaeficiade com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

c) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho ãe obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagégioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executadoa, ínstruíndo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter & aprovação do Ministério da Educª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1955 

ass) Anisio Spinola Teixeira 
Pe. Orescêncio Iruarrízada Aguirre
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p Eââb 
TÉRMO DE ACôRDO ESPECIAL CELEBRADO 

; :; ' 
ENTRE 0 MINISTERIO DA EDUCAÇAO E 

”&)fª' CULTURA EA soc.cIv.CUnT.GINAsro são 
L.. 

* 

SEBASTIÃO de CAI, DO ESTADO no RIO GRANDE 

no SUL , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO:
' 

Aos nov! dias do mês de setofibro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spinola Teixeira e o Senhor DR. NEÉTOR Josr - - - - - - - - - - - 
- - - - - - , representando & Soc. Cívica e Cultural do Caí , dº 

Estadodo R.G. Sul , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromissos:

I Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agõsto de 19u7, concederá & Soc. 
Cívica e Cultural Ginásio são Sebastião de Caí, R.G.s. , oeuxílio 
de Cr$ 50.000,00 ( Cincoenta mil cruzeiros). - - — , cujo pagameª 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida de dotª 
ção consignada na.Verba 5 - Consignação 5 - Sub-consignação nº 01- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

' . Clausula terceira 

( ' . N 
O aux1lio sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nºl 5hh/55 , do protocolo do Instituto Naciº 
nal de Estudos Pedagógicos.

ti



te a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Hacíãnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recur 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa re 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

e) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no pmeSente Aoôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgiooa circunstanciado relatório dos trª 
balhos executadog, instruindo-o com documeg 

tação fotognâfíoa e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais;- 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolaree a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1955 

ass) Anisio Spinola Teixeira 
Nestor Jost
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.3: 

j& TÉRMO DE AcôEDo ESPECIAL CELEBRADO 

_ 

ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

M CULTURA EO GINÁSIO são TIAGO, DE 

_1. FARROUPILHA , DO ESTADO DO RIO GRANDE 
*: 

DO SUL , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Ligª“ 

a. 

Aos nova dias do mês de setefibro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
cio-Instituto Nacion-al de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 

Spinola Teixeira e o Senhornm. Hermes Pereira do Souza - ..... 
- ..... , representandoo Ginásio São Tiagº,de Farroupilha do 

Estado R.G.do Sul , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estábeleoe— 

ram os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de l5 de outubro de l9h8, que-rg 

gulamentou a_Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederá ao Gíªâ 
sic São Tiago, de Farroupilha, Est. do'R.G. do Sul, , o auxílio 
de Cr$ 100,000,00 (Gem mil cruzeiros) - ----- , cujº pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 3 — Consignação 5 — Sub-consignação nº 01- 

item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
Vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº 719/5u , do protocolo do Instituto Necig 
nal de Estudos Pedagógicos.



te a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Racional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reco; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula aoteríor. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

c)’ 

d) 

e) 

dar pleno e caba1.desempenho às obrigações 
assumidas no—pwesente Anarco; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 
dagõgiooe circunstanciado relatório dos teª- 
balhos executados, ínstruindo-o com documeg 
tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
aseumídos como condição para o recebimento 
de qualquor'novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter a aprovação do Ministério da Edq 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 9 de seteúbro de 1955 
aaa) Anisio Spinola Teixeira 
pp. Hermes Pereira de Souza
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é j TERMO DE AC (“moo ESPECIAL CELEBRADO 
ª ª ENTRE o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA EA ESCOLA TÉCNICA DE COMCIO 
O ; DE CRUZAIEEA , DO ESTADODO RIO GRANDE 

' 

DO SUL , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

L10, NA FORMA ABAIXO: 

Aos ngvs dias do mês de ggbemnro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e ' cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor m., TARSO DUTRA .. - .......... 
- - ————— ,;representando. Eacârec.de Com. de Cruz Alta , dº 

Estado R. G.nuJ, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

a.” o Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de Outubro de l9u8, que re 
gulamentou & Lei nº 59, de 11 de agosto de 19L7, concederââ Escola 

Técnica de Comércio de Cruz Alta, Est.do R. G. do Sul , o auxíliº 
de,Cr$100.ooo,oo (Cem mi]. cruzeiros). - - - - - - , cujo pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo sera deduzida da dota 
ção consignada,na.Verba 5 - Consignação 5 - Sub-consignação nº 01— 

item 33 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nºi 67h/5u , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.w”



te a: 

Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recer 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa re 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se oomprome 

&) 

b) 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Re 
dagôgícoa circunstanciado relatorio dos trª 
balhoe executados, ínstruíndo-o com dooumeg 
tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos_como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais;» 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na propºrção de—uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem eg 
bradas dos alunos contribuintes.

. 

Rio de Janeiro, 9 de s etembro de 1955 
Ass) Anisio Spínola Teixeira 
pp, Tarso Dutra
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Tamo DE Acmno ESPECIAL CELEBRADO 

man o mmxs'rauo DA EDUCAÇÃO E 

, if}: comum E A SOCIEDADE CULTURAL "JE- 
«Ãª RONIMENSE PRC-ENSINO SECUNDÁRIO .. 

kC 
* GINÁSIO são Jmommo DO mmm no 

& RIO GRANDE DO SUL, PARA A conexas- 

são DE AUXÍLIO, NA FCBMA ABAIxo: 

Aos cinco dias do mês de setembro do eno de 

mil novecentos e cinquenta e cinco, no Gabinete do Diretor do Institg 
to Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Educação e Cul- 
tura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio Spinola Tei- 
xeira e o Dr. Carlos Alberto Barata Silva, representando a Sociedade 
Cultura]. Jeronimense Pró-Ensino Secundário - de São Jerônimo, Estado 
do Rio Grande do Sul, conforne credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabeleceram 
os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

.o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé- 
rio da Educação e Cultura, tendo em vista o disposto nas Instruçães 
baixadas com o decreto n2 25 667, de 15 de outubro de 19h8, que regº 
lamentou a Lei nº 59, de 11 de agôsto de 19h7, concederá & Sociedade 
Cultural Jeronimense Frô-Ensino Secundário - de São Jerônimo, Estado 
do Rio Grande do Sul, o anxílío de Cr$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros), 
cujo pagamento será realizado por interzádio de agência do Banco do 
Brasil no referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotação 
consignada na Verba 5 — Consignação 3 - sub-consignação nª 01 - item 
27 — alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura vigeª 
te no exercício de 1951;. 

Cláusula terceira 

0 auxílio será utilizado na execução do programa a que se 
refere o processo n8 1 677/Sh, do protocolo do Instituto Nacional de 
Eªtudos Pedagógicos. 
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Cláusula quarta 

G Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuº 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

e) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho_âs obrigações 
assumidas no presente Acordo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Sg 
dagôgicos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo—o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
esàumídos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar eo Ministério da Educação e Guleª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem qg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, & 5 de setembro de I955 
ass) Anisio Spinola Teixeira 

C.A, Barata Silva'
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fame DE AcmDo ESPECIAL CELEBRADO 

mas O MINIsTmIo DA EDUCAÇÃO E 

“_ % 

CUIEPURA E A SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO 

% 

, L’i E ENSINO PATROGINADORA DO GINÁSIO 

% . É 
A 

CASTIIHENSE, DE JÚLIO DE GASTIIHos, 
;**—;“ DO ESTADO RIO (mmm: DO SUL, PARA 
V 

A. concessão DE AUXÍLIO, NA Foam 
ABAIXO: 

Aos cinco dias do mês de .aetembre do ano de 

mil noàeeentos e cinquenta e eineo, no Gabinete de Diretor de 

Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Educa— 

ção e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira o o Senhor Dr. TARSO DUTRA, representando a Socie- 
dade do Educação e amino, de Julio do Castilhos, do Estado do Rio 
Grande do Sul, conforme credenciais que ficam arquivadas, foi firmª 
de O presente têrmo do Acôrdo Especial, em que se estabeleceram os 

seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional do Estudos Pedagógicos, do Ministério 
da Educação e Cultura, tendo em vista O disposto nas Instruções ba; 
xadas com O decreto nº 25 667, de 15 do outubro de 19h8, que rega» 
lamentou a Lei nº 59, do 11 de agôste do l9h7, concederá & Socieda— 

de de Educação e mains patrocinadora do Ginásio Castilhense, de 

Juno-de Castilhos, o auxílio de cr$ 100.000,00 (Cem mil eruZeiros), 
cujo pagamento será realizado por intermédio do Agência do Banco do 

Brasil.no referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotação 
consignada na Verba 5 - Consignação 3 - Sub-consignação nº 01 - item 
27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura vigen- 
te no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

o auxílio será utilizado na execução do programa a que se 

refere o processo n3 2 909/5h, do protooelo do Instituto Nacional 
do Estudos Podagégioosa“ 

i

l

.
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Cláusula'quarta 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a ufiilizagao dos reco; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

Glânàula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

a) 

e) 

dar pleno e eabal desempenho às obrigaçoes 
assumidas no pwesente Acordo; 
remeter a0 Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgiooe circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruíndo-o com documeg 

tação fotográfica e-balanoete das despesas" 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfacao integral dos compromissos aqui 
assumidos como condiçao para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culoª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do- auxílio recebido;. 
submeter & aprovação do Ministério da Educa 
çao e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro db 1955 
asa) Anisià Spinola Teixeira 

pp. “Tarso Dutra
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TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 

. 
ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

'ªs—_ - 

' 

CULTURA E o GINÁSIO S.C.DE JBUS DE 
' 

STA.CRUZ DO sux. , D0 ESTADO DO RIO mmm: 
no sux, , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIO, NA FORMA ABAIXO:
' 

%

3 

Aos cinco dias do mês de getgubro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o reapectivo titular - Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor DR. WILLY CARLOS FROHLIGH _ _ _ - - - 

:, - - - - _ - , representando o Ginásio Sagrado Cor. deJeaus , dº 
_Estado 3.6.8. , conforme credenciais_que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acôrdo Especial, em que se estabelece— 

ram os seguintes compromissos: 

-. ' . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista 0 disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de 15 de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9u7, concederá ao Ginâ 
sic Sagrado Cor. de Jesus, de Sta.0ruz do-SuléRGS. , o auxílio 
de_Cr$ 250 000,00(duzentos e cincoenta mil cruzetroa)ºujº Pªgªmeª 

“' to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 — Consignação 5 — Sub—consignação nº 01- 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95u.‘ 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processoziº999/5hl , do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos.

I
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Cláusula quarta 

O instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recqg 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa re 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

&) 

b) 

c) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho.âa obrigações 
assumidáa no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Pg 

dagégioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, instruindo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas" 
realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 
para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem eg 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1955. 

ass) Anisio Spínola Teixeira 
“Willy Carlos Frohlieh



Rªglã TÉRMO DE ACõRDC ESPECIAL CELEBRADO 

. 

_º ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

ªí:, º a 
CULTURA E o GINÁSIO DA CIDADE Do 

; giª” CONDE , DO ESTADO DA BmaIA 
mpi“ -.. -, PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério de Edu 
cação e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o Senhora,D, IDA PEREIRA.LIMA _ - - - - - - - 

- - - - - , representandoo Ginásio da cidadfi do Condo , dº- 
Estadoda.Bahia , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 

O 
ª A ', I o

, 

flrmado o presente termo de Acoroo Espeolal, em que se estabelece- 
rem os seguintes compromissos: 

' 'I . . Cleusule prlmelre 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Mínistá 
rio da Educação e Culture,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de l5 de outubro de 19h8, que re 
gulementou a Lei nº 59, de 11 de agosto de l9h7, concederâao Giná- 
sio da Cidade do Conde, Estado da Bahia . - _ - - - _ , o auxílio 

de Cr$1oo.ooo,oo (can mil cruzeiros) .. ,. - .. - .. - , cujo pagemeª 
to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 
referido Estado.

' 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida de dotª 
ção consignada na Verba 5 - Consignação 3 - Sub-consignação nº Ol- 
item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de 195h. 

' . Clausula tercelra 

l . , . N 
O aux1llo sera utllizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº 72Q/ 5 , do protocolo do Instituto Naciº 
nal de Estudos Pedagógicos.
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Cláusula quarta 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reed; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

a) 

b)\ 

d) 

e) 

dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executados, ínstruindo-o com documeª 

tação fotográfica e balancete das despesas‘ 

realizadas com o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
asàumídos como condição para.o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 
assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem dº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1955 
Ass) Anísio Spínola Teixeira 
p.p. Ida Pereira Lima
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[Nº C É;:- /ÉX 

Tamo DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO EN- 

TRE O INSTITUTO NACIONAL DE mTUDos Pg 

,"'"-DAGÓGICOS, Do mmlswmro DA EDUCAÇÃO E 

ja CULTURA, E A SOCIEDADE CIVIL CULTURAL 

% DE ENSIEOS PRIMÁRIOS E GINASIAIS, DO 

GINÁSIO são JOÃO BATISTA DE cum: DO 

mum DE GOIÁS PARA A CONCESSÃO DE 

AUXILIO, NA EGIMA ABAIXO: 

AOS cinco dias do mês do setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco, no Gabinete do Diretor do Ing 
tituto Nacional do Estudos Pedagógicos, do Ministério da Educação 'e 

Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anisio Spinola Teª 
xoira e o SENHCR WILSON TARTUCE repreSentando & SOCIEDADE CIVIL CULTU— 

mu. DE mamas PRIMARIos E GINASIAIS, Do GINÁSIO SAO Jolie BATISTA DE 

CUMARI do Estado de Goiás foi firmado o presente têrmo do Aeôrdo Espe- 

cial, em que foram estabelecidos os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, tendo em vista 
o disposto nas Instruções baixadas Com o decreto nª 25 667, de 15 de 

outubro de 19h8, que regulamentou a Lei nº 59, de 11 do agôeto de 19h7, 
concederá â SOCIEDADE CIVIL CUITTJRAL DE mamas mmARIos E .GINASIAIS, 
DO CIHASIO'SÃO JOÃO BATISTA DE GUMARI .. GOIÁS. - o auxílio de Cr$ 
200.000,00 (DUZENTOS nII. CRUZEIECS) cujo pagamento será realizado por 
intermédio de agência do Banco do Brasil no referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotação 
consignada na Verba 3, Consignação õ - sub-consignação nº 01 - item 
27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura vigente 
no exercício de 195h. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do programa a que se 
refere o processo n8 1 3h5/5h, do protocolo do Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos.



Gªâusula quarta 

0 Institute Nacional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos reco; 
sos concedidos, em-qualqaer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a:

. 

a) — dar pleno e cabal desempenho;§s obrigações 
assumidas no presente Acordo;

» 

b) - renBter ao Instituto Nacional de Estudos Ee 

dágôgioos circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, instruíndo-o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas' 

roalízadaa com.o auxílio federal; 
o) — dar satisfação integral dos compromissos aqui 

assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

d) - assegurar ao Ministério da Educação e Culpª 
ra matríoulaa gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) « submeter à aprovação do Ministério da Edq 

ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Riº de Janeirº, 5 de setembro de 1955 
Ass) Anísio Spinola Teixeira 

. 

p.p. Wilson Tartuce
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Fªy TÉRMO DE AC (“moo ESPECIAL CELEBRADO 

% 

*ª 
ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

aª CULTURA E P NA DE EDUC. GRA- 5‘ sumos, P A6 (pªª; %*AGUAÇU, DE 
. ITAGUAW 8E3Pm ITO 

SANTO , PARA P CONCESSÃO DE AUXÍ 

LIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da Edu 

cação e Cultura, presentes o respectivo titular - Professor Anísio 
Spínola Teixeira e o Senhor DE ALVARO CASTELO - - - - - - - - - _ - ------ --, representando A CAMPANHA NACICNAL DE EDUCJEAT. dº 
Estado K.Santo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acõrdo Especial, em que se estabelece- 
ram os seguintes compromissos: 

« ' l . Clausula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nº 25 667, de lã de outubro de l9h8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de 11 de agõsto de l9u7, concedera & Campanha 

Nac. de Educ. Gratuitos, p/o Gin. de Itaguaçu— Espâanto o auxílio 
de Cr$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil cruzª cujo pagamen 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo sera deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 — Sub—consignação nº 01- 

ítem 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxilio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo nº 2 53q/5h, do protocolo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagógicos. v’ '

~



tera: 

Cláusula quarta 

0 Instituto.Nacibnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuª 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa'pg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

a) 

b) 

c) 

a) 

e) 

dar pleno e cabal deseepenho às obrigações 
assumidas no presents Acordo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 
dagôgiooe circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, instruindo—o com documeª 
tação fotográfica e balancete das despesas' 
realizadas com o auxílio federal;

' 

dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser

. 

consignado pelos poderes públicos federais;A 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas gratuitas na proporção de uma 

para cada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cúltura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1955 

ass) Anisio Spínola Teixeira 
p.p. AIVaro Castello



gªtª» e ”º— le! 

TÉRMO DE AC ôRDO ESPECIAL CELEBRADO 

%! ENTRE o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
" 

«ª! ' 
CULTURA E A CAMPANHA MG. DE EDUC. 

GRATUITOS , DO ESTADO ªrmam <1 

SANTO , PARA A CONCESSÃO DE AUX: 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Aos fcineo dias do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e -einco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedegogicos, do Ministerio da Edu 

caçao e Cultura, presentes o reSpectivo titular — Professor Anisio 
Spinola Teixeira e o Senhor HLNAPOBEXO FOETENELIE DA SIN EmA 
- ..... , representando; campanha Nae.de Educ. Gratuitos ,—dº 

Estado B.Santo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de âcôráo Especial, em que se estabelece— 

rem os seguintes compromissos: 

Cláusula primeira 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministá 
rio da Educação e Cultura,tendo em vista o disposto nas Instruções 
baixadas com o decreto nª 25 667, de l5 de outubro de l9u8, que re 
gulamentou a Lei nº 59, de ll de agSsto de l9u7, concederá & Campanha 

Nac. de Educ. Gratuitos, p/b Gin. TereSense, Staáreresa, & 'âuxílío 
decr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil emzeiros) , cujo pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado. 

Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acordo será deduzida da dotª 
ção consignada na.Verba 5 — Consignação 5 — Sub—consignação nº Ol— 

item 27 alínea 5, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 
vigente no exercício de l95h. 

Cláusula terceira 

O auxílio será utilizado na execução do programa a que 

se refere o processo n92 Sãl/Sh , do protocolo do Instituto Necio 

nal de Estudos Pedagogicos.“
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Cláusula quarta 

0 Institute Naciºnal de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos recuº 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa nº 
ferido na cláusula anterior. 

a) 

b) 

a) 

e) 

Cláusula quinta 

'A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 

dar pleno & cabal desempenhe às obrigações 
assumidas no pwesente Acôrdo; 
remeter ao Instituto Nacional de Estudos Rg 

dagõgiooa circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;; ínstruíndo-o com dooumeg 

tação fotográfica e balancete das despesas' 

realizadas com.o auxílio federal; 
dar satisfação integral dos compromissos aqui 
assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicºs federais;A 
assegurar ao Ministério da Educação e Cultº 
ra matriculas.gratuítas na proporção de uma 

para oada cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
submeter à aprovação do Ministério da Eduqª 
ção e Cultura as taxas escolares a serem og 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio êle-Janeirº“, 5 de setembro do 1955 
ass) Anisio-Spínola Teixáira 
p.p. Napoleão Fontenelle da Silveira
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TÉRMO DE ACORDO ESPECIAL CELEBRADO 

ª 

à ( ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 

; gt “ 
CULTURA EO GINÁSIO N.S.DO BRASIL, 

of) » COLATINA , D0 ESTADO DO Espísrro 
SANTO , PARA A CONCESSAO DE AUX; 

LIQ, NA FORMA ABAIXO: 

Acs cinco dies do mês de setembro do ano de 

mil novecentos e cinquenta e cinco , no Gabinete do Diretor 
do Instituto Nacional de Estudos Pedagogícos, do Ministério da Edu 

caçao e Cultura, presentes o respectivo titular — Professor Anísio 

Spínola Teixeira e o Senhor AZEREDO AUGUSTO DA SILVA FREIRE ------ , representando o Ginásio N.S.do Brasil,Colatina ,_d0 

Estado ESp.Santo , conforme credenciais que ficam arquivadas, foi 
firmado o presente têrmo de Acordo Especial, em que se estabelece- 

ram os seguintes compromissos: 

' . . Gleusula prlmelra 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministé 

rio da Educação e Cultura, tendo em vista 0 disposto nas Instruçoes 

baixadas com o decreto nº 25 667, de l5 de outubro de l9h8, que re 

gulamentou a Lei nº 59, de ll de agosto de l9h7, concederaao Giná- 

sío N.s. do Brasil de Colatina, Est. ESPirito Santo , o auxílio 
de Cr$ 150.000,00 ( CENTO E CINCOENTA MIL CRUZEIROS), cujo pagameg 

to será realizado por intermédio de agência do Banco do Brasil no 

referido Estado.
' 

*Cláusula segunda 

A despesa decorrente dêste Acôrdo será deduzida da dotª 
ção consignada na Verba 5 — Consignação 3 — Sub-consignação nº 01- 

item 27 alínea 3, do orçamento do Ministério da Educação e Cultura 

Vigente no exercício de 195h. 

Cléusularterceira 

t . ' . 
. 

"' 
O aux1llo sera utilizado na execuçao do programa a que 

se refere o processo nº 726/Bh , do protocolo do Instituto Nacíg 

nal de Estudos Pedagogicosafª 

Mares-gaga)“

s

A



Cláusula quarta 

0 Instituto Naçional de Estudos Pedagógicos terá 
poderes para acompanhar e fiscalizar a utilização dos raca; 
sos concedidos, em qualquer fase da execução do programa rg 
ferido na cláusula anterior. 

Cláusula quinta 

A entidade beneficiada com o auxílio se compromg 
te a:

. 

a) - dar pleno e cabal desempenho às obrigações 
assumidas no presente Acôrdo; 

b) - remeter ao Instituto Nacional de Estudos Be 

dagôgiooa circunstanciado relatório dos trª 
balhos executado;, instruíndo-o com documeg 

tação fotográfica e balancete das despesas" 

realizadas com o auxílio federal; 
o) - dar satisfação integral dos compromissos aqui 

assumidos como condição para o recebimento 
de qualquer novo auxílio que lhe venha a ser 
consignado pelos poderes públicos federais; 

&) - assegurar ao Ministério da E&ucação e Cultº 
ra matrículas gratuitas na proporção de uma 

para cada Cr$ 50 000,00 do auxílio recebido; 
e) — submeter & aprQVaçâo do Ministério da Eduoª 

ção e Cultura as taxas escolares a serem qº 
bradas dos alunos contribuintes. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1955 
Ass) Anisio Spínola Teixeira 

Alfredo Augusto da Silva Freire


